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Ordem dos 
Advogados  

do Brasil 
 

VI EXAME DE ORDEM UNIFICADO  

DIREITO DO TRABALHO 

PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 
Leia com atenção as instruções a seguir: 
 Você está recebendo do fiscal de sala, além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático-
profissional e das quatro questões discursivas, um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas. 

 Ao receber o caderno de textos definitivos você deve: 
a) verificar se a disciplina constante da capa deste caderno coincide com a registrada em seu caderno de textos 
definitivos; 
b) conferir seu nome, número de identidade e número de inscrição; 
c) comunicar imediatamente ao fiscal da sala qualquer erro encontrado no material recebido; 
d) ler atentamente as instruções de preenchimento do caderno de textos definitivos; 
e) assinar o caderno de textos definitivos, no espaço reservado, com caneta esferográfica transparente de cor azul ou 
preta. 

 As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado. 

 Durante a aplicação da prova não será permitido: 
a) qualquer tipo de comunicação entre os examinandos; 
b) levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala; 
c) portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros ou qualquer acessório de chapelaria, como chapéu, boné, gorro, etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha ou 
corretivo de qualquer espécie. 

 A FGV realizará a coleta da impressão digital dos examinandos no caderno de textos definitivos. 

 Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando. 

 O tempo disponível para esta prova será de 5 (cinco) horas, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de 
textos definitivos. 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos. 

 Somente após decorridas duas horas do início da prova você poderá retirar-se da sala de prova sem levar o caderno de 
rascunho. 

 O examinando somente poderá retirar-se do local de aplicação, levando consigo o caderno de rascunhos (prova 
prático-profissional), a partir dos últimos 30 (trinta) minutos do tempo destinado à realização do Exame. Quando 
terminar sua prova, entregue o caderno de textos definitivos devidamente preenchido e assinado ao fiscal de sala. 
 Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 
documentos que serão utilizados na correção das provas. Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, 
o procedimento de conferência da documentação da sala de aplicação, que será realizada pelo Coordenador da 
unidade, na coordenação do local de provas. Caso algum desses examinandos insista em sair do local de aplicação 
antes de presenciar o procedimento descrito, deverá assinar termo desistindo do Exame. Caso se negue, será 
lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e 
pelo Coordenador da unidade de provas. 
 Boa prova! 
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PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 

Ednalva Macedo, assistida por advogado particular, ajuizou reclamação trabalhista, pelo rito ordinário, em 
face de Pedro de Oliveira (RT nº 0001948-10.2011.5.03.0020), em 5/10/2011, afirmando que, após ter 
concluído o curso superior de enfermagem, foi contratada, em 13/2/2005, para dar assistência à mãe 
enferma do reclamado, que com ele coabitava, tendo sido dispensada sem justa causa, com anotação de 
dispensa na CTPS em 8/7/2010. Diz que recebia salário mensal correspondente ao piso salarial regional, 
que sempre foi inferior ao salário normativo da categoria profissional dos enfermeiros, conforme normas 
coletivas juntadas aos autos. Alega que trabalhava de segunda-feira a sábado, das 12 às 24 horas, com uma 
hora de intervalo para repouso e alimentação, sem pagamento de horas extraordinárias e de adicional 
noturno. Aduz que o reclamado lhe fornecia alimentação e material de higiene pessoal, sem que os valores 
concernentes a essas utilidades fossem integrados ao seu salário. Também salienta que não foram pagas as 
quotas referentes ao salário-família, apesar de ter apresentado a certidão de nascimento de filho menor de 
14 anos, o atestado de vacinação obrigatória e a comprovação de frequência à escola, nos termos da 
legislação previdenciária. Por fim, disse que o reclamado não efetuou o recolhimento dos depósitos do 
FGTS e das contribuições previdenciárias relativas a todo o período do contrato de trabalho.  

Diante do acima exposto, postula: a) o pagamento das diferenças salariais em relação ao salário normativo 
da categoria profissional dos enfermeiros, com base nos valores constantes nas normas coletivas juntadas 
aos autos, e dos reflexos no aviso prévio, nas férias, nos décimos terceiros salários, nos depósitos do FGTS 
e na indenização compensatória de 40% (quarenta por cento); b) o pagamento a título de horas 
extraordinárias daquelas excedentes à oitava diária, com adicional de 50% (cinquenta por cento), e dos 
reflexos no aviso prévio, nas férias, nos décimos terceiros salários, nos depósitos do FGTS e na indenização 
compensatória de 40% (quarenta por cento); c) o pagamento do adicional noturno relativo ao período de 
trabalho compreendido entre as 22 e 24 horas e dos reflexos no aviso prévio, nas férias, nos décimos 
terceiros salários, nos depósitos do FGTS e na indenização compensatória de 40% (quarenta por cento); d) 
o pagamento das diferenças decorrentes da integração no salário mensal dos valores concernentes à 
alimentação e ao material de higiene pessoal fornecidos pelo reclamado, assim como dos respectivos 
reflexos no aviso prévio, nas férias, nos décimos terceiros salários, nos depósitos do FGTS e na indenização 
compensatória de 40% (quarenta por cento); e) o pagamento das quotas do salário-família 
correspondentes a todo o período trabalhado; f) o pagamento dos valores atinentes aos depósitos do FGTS 
relativos ao contrato de trabalho; g) o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes a todo 
período contratual e h) o pagamento de honorários advocatícios.  

Considerando que a reclamação trabalhista foi distribuída à MM. 20ª Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro/RJ, redija, na condição de advogado contratado pelo reclamado, a peça processual adequada, a fim 
de atender aos interesses de seu cliente. 

(Valor: 5,0) 
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QUESTÃO 1 
 

Carlos Machado foi admitido pela Construtora Y S.A. em 18/2/2005. Depois de desenvolver regularmente 
suas atividades por mais de um ano, Carlos requereu a concessão de férias, ao que foi atendido. Iniciado o 
período de descanso anual em 18/4/2006, o empregado não recebeu o seu pagamento, devido a um 
equívoco administrativo do empregador. Depois de algumas ligações para o departamento pessoal, Carlos 
conseguiu resolver o problema, recebendo o pagamento das férias no dia 10/5/2006. De volta ao trabalho 
em 19/5/2006, o empregado foi ao departamento pessoal da empresa requerer uma reparação pelo 
ocorrido. Contudo, além de não ter sido atendido, Carlos foi dispensado sem justa causa. Dias depois do 
despedimento, Carlos ajuizou ação trabalhista, pleiteando o pagamento dobrado das férias usufruídas, 
como também indenização por dano moral em face da dispensa arbitrária efetuada pelo empregador. Em 
defesa, a Construtora Y S.A. alegou que houve um mero atraso no pagamento das férias por erro 
administrativo, mas que o pagamento foi feito, inexistindo amparo legal para o pedido de novo pagamento 
em dobro. Outrossim, a empregadora afirmou que despediu Carlos sem justa causa, por meio do exercício 
regular do seu direito potestativo, não havendo falar em indenização por dano moral. 

Em face da situação concreta, responda aos itens a seguir, empregando os argumentos jurídicos 
apropriados e a fundamentação legal pertinente ao caso. 

a) Carlos faz jus ao pagamento dobrado das férias? Por quê? (Valor: 0,65) 

b) Carlos terá direito a receber indenização por dano moral? (Valor: 0,6) 
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QUESTÃO 2 
 

Tício ajuizou ação trabalhista em face da empresa Hora Certa Ltda., na qual pretendia receber horas extras 
e reflexos. Na própria petição inicial já havia impugnado os controles de ponto aduzindo que não havia 
variação de horário. Na audiência, a ré trouxe os documentos, juntando-os com a contestação e declarou 
que pretendia produzir prova testemunhal acerca do pedido do autor. O juiz, após examinar a 
documentação, indeferiu a prova testemunhal da ré. Na sentença, o juiz julgou procedente o pedido do 
autor. Considerando as regras de distribuição do ônus da prova, o juiz agiu corretamente? Fundamente. 

(Valor: 1,25) 
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QUESTÃO 3 
 

Juventino, brasileiro, residente e domiciliado em João Pessoa, foi contratado pela empresa Engenho 
Engenharia S.A., com sede em Salvador, para trabalhar como mestre de obras. Após dois anos trabalhando 
em João Pessoa, foi transferido para trabalhar no Japão, onde ficou por três anos. Retornando ao Brasil, 
após laborar por um mês, foi dispensado imotivadamente. Insatisfeito, ajuizou ação trabalhista requerendo 
que lhe fossem pagos todos os direitos previstos na legislação brasileira no período em que trabalhou fora 
do país, pois no Japão tinha apenas 7 dias de férias por ano, não tinha FGTS e a jornada de trabalho era de 
9 horas. O juiz julgou o pedido improcedente fundamentando a decisão no princípio da lei do local da 
prestação de serviços; logo, aplicação da lei brasileira no Brasil, e a japonesa no Japão, mesmo porque 
Juventino trabalhou mais tempo fora do que dentro do Brasil. Essa decisão foi acertada? Por quê? 
Fundamente. 

(Valor: 1,25) 
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QUESTÃO 4 
 

João da Silva exercia o cargo de caixa executivo no Banco Estrela S.A., trabalhando 8 (oito) horas diárias, 
com intervalo para repouso e alimentação de 1 (uma) hora, de segunda-feira a sexta-feira, e recebia 
gratificação de função de 1/3 (um terço) do salário do seu posto efetivo. Posteriormente, foi designado 
para a função de confiança de gerente do departamento de pessoal, recebendo gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) do salário do cargo efetivo. Nesse período, a sua jornada era das 10h às 21h, de 
segunda-feira a sexta-feira, com 1 (uma) hora de intervalo intrajornada. Diante dessa situação hipotética, e 
considerando que João da Silva, após 12 (doze) anos de exercício na função de gerente, foi revertido, sem 
justo motivo, para o seu cargo efetivo, com a supressão de sua gratificação de função, responda, de forma 
fundamentada, às seguintes indagações: 

a) Na função de caixa executivo, João ocupava cargo de confiança bancário? Ele prestava horas 
extraordinárias no exercício dessa função? (Valor: 0,5) 

b) Na função de gerente do departamento de pessoal, João prestava horas extraordinárias? (Valor: 0,4)  

c) Foi válida a reversão de João para o seu cargo efetivo? A gratificação de função poderia ter sido 
suprimida? (Valor: 0,35) 
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